PROJETO DE LEI Nº 4411/2016
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de quadro laminado melamínico branco nas escolas do município de Patos de Minas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Torna o Poder Executivo obrigado a substituir os quadros negros das escolas municipais da zona urbana e rural.
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal responsável por licitação de compra dos quadros laminados melamínicos. 

Art. 3º A fiscalização do cumprimento da lei será feita por meio do Poder Executivo e órgãos competentes do sindicato da categoria, bem como pelos membros eleitos na Comissão Interna de Prevenção a Acidentes - CIPA.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de junho de 2016.

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador 

JUSTIFICATIVA:

O pó de giz é o grande vilão das nossas salas de aula. Ele pode provocar diversas reações alérgicas. Um verdadeiro veneno para quem tem renite, asma ou outras doenças respiratórias. O sulfato de cálcio hepta-hidratado presente na composição do giz agride bastante a mucosa nasal e também as cordas vocais.
O contato excessivo com o giz pode causar também doenças de pele. Neste caso, as vítimas são principalmente as mãos dos professores. Os olhos também sofrem com o pó de giz.

Mesmo aqueles que não possuem nenhuma alergia, podem ser acometidos pelo pó de giz, já que esse age principalmente em mucosas e pele. Aponta-se como medida para reverter esta situação a substituição do quadro negro por lousas brancas, nas quais são usadas as canetas.
